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ERRATA N° 02 DO EDITAL Nº 03/2025 

Estabelece alterações no complemento III (mestrado e doutorado). 
 

A Comissão do Processo Seletivo para Admissão ao Programa de Pós-Graduação em Etnobiologia e 

Conservação da Natureza da UFRPE, vem a público divulgar a Errata n° 02 do Edital nº 04/2025 do 

Processo Seletivo para Admissão – Ano Letivo 2026.1, estabelecendo as seguintes alterações: 

 

 

1. COMPLEMENTO III - MESTRADO 

 

 

 

Onde se lê: 

 

 

2.2. Trabalhos publicados em anais de eventos ou capítulos de 

livros ou artigos em periódicos Qualis C ou sem Qualis (na área 

de Biodiversidade) 

1,0 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo (Internacional)  

0,7 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo (Nacional) 

0,5 ponto por resumo expandido (Internacional)  

0,3 ponto por resumo expandido (Nacional) 

0,2 ponto por resumo simples (Internacional) 

0,1 ponto por resumo simples (Nacional) 

2,0   

 

 

Leia-se: 

 

2.2. Trabalhos publicados em anais de eventos ou capítulos de 

livros ou artigos não indexados ou não avaliados pela plataforma 

Scopus. 

1,0 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo (Internacional)  

0,7 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo (Nacional) 

0,5 ponto por resumo expandido (Internacional)  

0,3 ponto por resumo expandido (Nacional) 

0,2 ponto por resumo simples (Internacional) 

0,1 ponto por resumo simples (Nacional) 

2,0   

 

 

2. COMPLEMENTO III - DOUTORADO 



 

 

 

 

Onde se lê: 

 

2.2. Trabalhos em anais de eventos ou capítulos de livros de 

responsabilidade de editora ou artigos em periódicos sem 

Qualis (publicados/aceitos), na área de Biodiversidade 

1,0 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo 

(Internacional) 

0,7 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo (Nacional) 

0,5 ponto por resumo expandido (Internacional) 0,3 ponto por 

resumo expandido (Nacional) 

0,2 ponto por resumo simples (Internacional) 

0,1 ponto por resumo simples (Nacional) 

2,0   

 

Leia-se: 

 

2.2. Trabalhos em anais de eventos ou capítulos de livros de 

responsabilidade de editora ou artigos não indexados ou não 

avaliados pela plataforma Scopus. 

1,0 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo 

(Internacional) 

0,7 ponto por capítulo de livro ou trabalho completo (Nacional) 

0,5 ponto por resumo expandido (Internacional) 0,3 ponto por 

resumo expandido (Nacional) 

0,2 ponto por resumo simples (Internacional) 

0,1 ponto por resumo simples (Nacional) 

2,0   

 

 

3. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital nº 03/2025 do 

Processo Seletivo do PPGEtno. 

 

Recife, 16 de outubro de 2025. 
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